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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste

“Palácio 15 de Junho”
PARECER Nº 04/2025 – DFC 

PROCESSO: 8.869/2.025
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL
ASSUNTO: requerimento de parecer 
acerca das emendas modificativas dos 
Projetos de Lei nº 69 e 70 de 2.025. 

Senhor Presidente,

1. Trata-se de encaminhamento de vossa senhoria, a 

pedido do Vereador Juca Bortolucci, para emissão de parecer desta Diretoria 

de Finanças e Contabilidade referente emendas modificativas aos Projetos de 

Lei nº 69 e 70 de 2.025 que respectivamente versam sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO para o exercício de 2.026, e Plano Plurianual de 

diretrizes, objetivos e metas do Município de Santa Bárbara d'Oeste para o 

quadriênio 2026 a 2029, protocolados pelo Prefeito Rafael Piovesan no dia 13 

de junho de 2.025.

2. As emendas modificativas somam o montante de 

R$.9.600.000,00 (nove milhões e seiscentos mil reais).

3. Conforme manifestação desta diretoria no processo 

nº 4.976/2.025, as emendas modificativas devem estar de acordo com o que 

prevê o artigo 120 da Lei Orgânica do Município.

4. As emendas apresentadas não criam programas 

novos, apenas requerem a alteração dos já existentes, indicando recursos para 

anulação.

5. Mesmo atendidas essas condições, conforme 

apontado no item 4 do presente requerimento, as emendas apresentadas pelo 
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste

“Palácio 15 de Junho”
legislativo não indicam fonte de custeio, ou seja, se são cobertas por recursos 

próprios do Município, por recursos Estaduais, Federais ou outra fonte.

6. Sendo assim, as emendas sem a clara indicação 

das fontes de recursos que cobrirão os valores acrescidos nas despesas, 

contém vício insanável, pois o Legislativo não dispõe de informações 

suficientes para indicação de tais fontes.

Santa Bárbara d’Oeste, 08 de dezembro de 2.025.

RAQUEL CAMPAGNOL
Diretora de Finanças e Contabilidade
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 8 de dezembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CU4Y20C1HY250F88  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: CU4Y-20C1-HY25-0F88
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